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TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo Administrativo n° 00023/2026  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de adesivo vinil 

perfurado personalizado com o brasão da Câmara Municipal de Orindiúva em porta de vidro, bem 

como aplicação de insulfilm espelhado em janela de vidro das dependências desta Casa Legislativa, 

nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item Descrição técnica do material 
Unidade 

de Medida 
Quantidade 

1 

ADESIVO VINIL PERFURADO PRETO, PERSONALIZADO COM BRASÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL, PARA PORTA DE VIDRO, MEDINDO 2,50M X 

1,20M (ALTURA X LARGURA). 

UN 1 

2 INSULFILM ESPELHADO PRETO PARA JANELA DE VIDRO, MEDINDO 

1,95M X 1,60M (ALTURA X LARGURA). 
UN 2 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, contados da emissão de nota de 

empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação tem como objetivo atender à necessidade de melhoria da identificação 

visual e do conforto interno nas dependências da Câmara Municipal, proporcionando melhor 

aparência institucional, maior privacidade e redução da incidência solar nos ambientes com 

superfícies de vidro. 

2.2. A instalação do adesivo vinil perfurado personalizado com o brasão da Câmara Municipal 

visa fortalecer a identidade visual do Poder Legislativo, promovendo melhor apresentação 

institucional ao público e valorização do espaço público. Além disso, o material permite visibilidade 

parcial do ambiente interno sem comprometer a estética da fachada. 

2.3. Já a aplicação do insulfilm espelhado busca minimizar a entrada excessiva de calor e 

luminosidade, contribuindo para o conforto térmico dos ambientes, preservação dos móveis e 

equipamentos e maior privacidade aos setores internos. 

2.4. A contratação decorre de determinação da Presidência da Câmara Municipal, visando 

adequações necessárias ao ambiente administrativo e institucional. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

3.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de 

adesivo vinil perfurado personalizado e insulfilm espelhado em superfícies de vidro da Câmara 

Municipal. 

3.2. O adesivo deverá ser confeccionado em material apropriado para aplicação em vidro, 

contendo personalização com o brasão oficial da Câmara Municipal, com instalação na porta de vidro 

medindo 2,50m x 1,20m (altura x largura). 

3.3. O insulfilm deverá possuir característica espelhada, adequado para controle solar e 

privacidade, sendo aplicado em janela de vidro medindo 1,95m x 1,60m (altura x largura). 

3.4. A contratação compreenderá o fornecimento integral dos materiais, mão de obra, 

equipamentos e demais insumos necessários para perfeita execução dos serviços, incluindo 

instalação, acabamento e limpeza final do local. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A empresa contratada deverá: 

• Fornecer materiais novos e de boa qualidade; 

• Executar os serviços por profissionais qualificados; 

• Responsabilizar-se pelo transporte, instalação e acabamento dos materiais; 

• Garantir perfeita fixação e acabamento dos itens instalados; 

• Responsabilizar-se por danos eventualmente causados durante a execução dos serviços; 

• Realizar limpeza do local após a conclusão da instalação; 

• Cumprir as normas de segurança aplicáveis à execução dos serviços. 

4.2. Serão rejeitados os itens que não atenderem às especificações mínimas descritas neste Termo 

de Referência. 

4.3. A contratada poderá realizar visita técnica prévia para conferência das medidas dos locais de 

instalação, não podendo alegar posteriormente divergências dimensionais. 

Subcontratação 

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato ou 

emissão de nota de empenho. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 

caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser instalados no seguinte endereço Avenida José Fabio Garcez Novaes, 668, 

Centro, CEP 15480-009, Orindiúva/SP.  

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 



L E G I S L A N D O  C O M  É T I C A ,  C O N S T R U I N D O  C O M  R E S P O N S A B I L I D A D E  

 CÂMARA MUNICIPAL DE 
ORINDIÚVA 

 

 
 
 
   

 
 

( 17 ) 99737-5184 

c o nt a t o @o r i ndi uv a . s p .  leg.br  

 

Avenida José Fábio Garcez Novaes, n. º 668 

Centro – CEP n. º 15480 - 009 - Orindiúva/  SP 
CNPJ n. º 51 . 351 . 716 / 0001 - 74 

orindiuva.  sp. leg.  br 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Liquidação 

7.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

7.2.1. o prazo de validade; 

7.2.2. a data da emissão;  

7.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.2.5. o valor a pagar; e  

7.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.3.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

Prazo de pagamento 

7.4. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022. 

7.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.6. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
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7.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.8.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, que culminará 

com a seleção da proposta de menor preço por item. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será integral. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:   

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Considerando que a pesquisa de preço será realizada de forma concomitante com a seleção da 

proposta mais vantajosa, o custo estimado da contratação será auferido após o recebimento das 

propostas e divulgado no site da Câmara Municipal de Orindiúva. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação orçamentária 

consignada no orçamento vigente, classificada e codificada conforme segue. 

010101 Câmara Municipal 

01 122 0011 Administração Legislativa 

01 122 0011 2001 0000 Manutenção das Atividades Legislativas 

3.3.90.30.24 Material para Manutenção de Bens Imóveis  
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11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 

Orindiúva, 22 de maio de 2026. 

 

Elaborado por: 

 

________________________________________________ 

Rita de Cássia Evangelista Porto Borges - Analista Administrativa 

 

Aprovado por: 

 

________________________________________________ 

Rafael Guilherme Rodrigues Dias - Presidente da Câmara 

 


